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INDICAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor 

GENILSON COSTA E SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX, do Regimento 

Interno, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Arthur Henrique 

Brandão Machado, Prefeito do Município de Boa Vista, a seguinte Indicação: 

"QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, POR MEIO DA 

SECRETARIA COMPETENTE, PROMOVA MANUTENÇÃO DE PARADA DE 

ÔNIBUS, LOCALIZADA NA RUA BETEL, NO BAIRRO NOVA CANAÃ" 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo 

Municipal, por meio da secretaria competente, a realização de serviços de manutenção na 

parada de ônibus localizada na Rua Betel, no bairro Nova Canaã, especialmente no que 

se refere à renovação dos adesivos informativos, atualmente desgastados e em más 

condições de conservação. 

Além da necessária revitalização do espaço, sugere-se, se possível, que os 

novos adesivos contemplem a divulgação do número Disque 100, canal nacional 

destinado ao recebimento de denúncias de violações de direitos humanos, com ênfase no 

combate à violência contra crianças e adolescentes, bem como a inclusão de frases de 

incentivo e motivação à denúncia. 

A parada de ônibus é um local de grande circulação de pessoas, o que a torna 

um importante instrumento de comunicação social e conscientização da população. A 

veiculação dessas informações pode contribuir de forma significativa para o 

fortalecimento das políticas públicas de proteção à infância e adolescência, estimulando 

a denúncia e auxiliando no enfrentamento de situações de violência muitas vezes 

silenciadas. 

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para o 

atendimento da presente Indicação, considerando sua relevância social e o impacto 

positivo que poderá gerar para a coletividade. 

Atenciosamente,  

Boa Vista/RR, 26 de Janeiro de 2026. 

 

 

DEYVID CARNEIRO 

Vereador do Município de Boa Vista 
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